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LEI No 3.400. d e  23 d e  junho d e  2020. 

"Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convênio com o DETRAN-SP para 
cooperação técnica, material e operacional, e dá outras providências." 

O Vereador Agilio Nicolas Ribeiro David, Presidente da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 
Comarca de Poá, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele nos termos da 
alínea "b", do artigo 49, da Lei Orgânica do Municipio, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1%. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a celebrar Convênio com o 
Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo (DETRAN-SP), por intermédio da Secretaria de 
Transportes e Mobilidade Urbana, visando à prestação de serviços de trânsito e demais serviços correlatos 
à população da Cidade de Ferraz de Vasconcelos, mediante cooperação técnica, material e operacional, 
com vista a instalação, manutenção e funcionamento da u~ idade  descentralizada do DETRAN-SP. e a 
cessão de servidores municipais, conforme disponibilidade do Municipio e a necessidade do objeto. 

Parágrafo único. O Convênio será celebrado nos termos do Termo de Convsnio 
constante do anexo único desta Lei ou de novo texto que Ihes sobrevenha por modificação normativa 
Estadual ou Federal, ficando o Poder Executivo municipal autorizado a firmar termos aditivos que tenham 
por objeto ajustes, adequações e prorrogações direcionadas para a consecução de suas finalidades. 

Art. 29.  As despesas decorrentes do Convênio previsto nesta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento - programa vigente. 

Art. 30.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Muricipal de Ferraz de Vasconcelos, 23 de junho de 2020. u,: Agilio Nicolas Ribeiro Da 
Presidente 

Certifico e dou fé que foi registrada no livro de Leis Promulgadas pela Câmara no 002 e publicado na 
Portaria da Câmara na mesma data. 
Suely Santato Dainezi, Chefe de Secretaria. 










